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Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Marco Antônio da Fonseca, 

sobre informações do funcionamento da Usina de Reciclagem de Lixo. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento dos Requerimentos protocolizados nesta Câmara Municipal sob n9 
999/2018 (Requerimento n2  215/2018) sobre funcionamento da Usina de reciclagem de 
Lixo. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 
questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

Lis 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

11m2  Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
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Vã- 

Ne. 
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NOTA TÉCNICA - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Assunto: Requerimento ao Executivo Municipal para informação do funcionamento da 
Usina de Reciclagem de Lixo 

Interessado: Sr. Vereador: Marco Antônio da Fonseca 

Excelentíssima Sra. Prefeita Municipal, 

Em atenção ao requerimento legislativo n° 216/2018 de autoria do vereador Marco 
Antônio da Fonseca, esta Secretaria tem a informar que: 

Informamos que, relativamente à disposição inadequada de resíduos sólidos 
domiciliares temos a informar que a Prefeitura Municipal está realizando diversos 
esforços para a adequação e manutenção da área. Desde o início da gestão, e na primeira 
semana, foi feito relatório diagnóstico da situação da área do Transbordo e da 
Cooperativa com fotos e depoimentos dos vereados catadores. 

Com este diagnóstico fizemos ao longo de 2017, varias intervenções no local 
como: limpeza, retirada dos "bags", reforma do cercamento, conserto dos dutos e caixa 
de chorume, conserto do piso (asfalto), entre outras ações como reuniões e capacitações 
com os recicladores passando as ações a serem desenvolvidas. 

Neste sentido, foi contratada a ALTO URUGUAI — ENGENHARIA E 
PLANEJAMENTO DE CIDADES LTDA — EPP, CNPJ: 19.338.878/0001-60 através 
do Contrato n° 124/17, pregão presencial n° 063/2017, que ocorreu em dezembro de 
2017. Até o momento, a empresa que visa à reorganização da Cooperativa dos 
Manipuladores de Resíduos e Materiais Recicláveis de Ibitinga, realizou a primeira 
etapa do termo de referência, que consiste no Diagnóstico e mobilização social dos 
catadores, por meio de cadastramento, sensibilização, mobilização e a capacitação dos 
mesmos. Cabe destacar que, a mesma está em fase de elaboração de projeto do Plano 
Municipal de Coleta Seletiva de resíduos sólidos recicláveis e o Programa de Educação 
Ambiental, bem como a revisão do conteúdo do Plano Municipal de Gestão Integrada 
de Resíduos Sólidos (PMGIRS). 

Cabe destacar que, foi estabelecida a regularização da Estação de 
Transbordo, por meio da regularização da disposição e armazenamento dos resíduos, 
isolamento do local com cerca e alambrado, vigilância, reforma e manutenção do 
sistema de drenagem de chorume e limpeza dos resíduos leves. Em conjunto com essas 
ações será reformada e recuperada a central de triagem do Município e dos 
equipamentos, como esteiras, balança e prensa. Em seguida, os catadores que estão no 
local serão direcionados à Central. 
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Complementarmente, informamos que a contratação de vigilância 24 
horas na área da Estação do Transbordo ocorreu no dia 03 de abril de 2018, pregão 
presencial 29/2018, conforme contrato 52/2018. 

Ibitinga, 04 de Maio de 2018 

Sem mais, 

Atenciosamente 

FRAUZO RUIZ SANCHES 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 
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